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VILMAR OLIVEIRA, 
Prefeito de Rosário do Sul. 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

GILBERTA MENEZES BORGES, 
Secretária Municipal de Administração e Recursos 

  

Publicado por: 
Cassiano Guazina 

Código Identificador:B1B7F8AA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO JACUÍ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SETOR DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

014/2024 

 

O Prefeito Municipal de Salto do Jacuí, no uso de suas atribuições 

legais, torna pública a Inexigibilidade de Licitação nº 014/2024, que 

tem por objeto a contratação de empresa de assessoria técnica para 

atuar em favor do município em processo administrativo junto à 

ANEEL, bem como na esfera judicial, a fins de promover os 

interesses do município, em favor da empresa EDNA BRITO – 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, de CNPJ 

39.669.826/0001-83, no valor total de R$ 200.000,00, sendo R$ 50 

mil de pró labore, R$ 50 mil em caso de êxito na obtenção de liminar 

e mais R$ 100 mil em caso de êxito no trânsito em julgado do 

processo. 

  

Salto do Jacuí, 27 de agosto de 2024. 

  

RONALDO OLIMPIO PEREIRA DE MORAES  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diéssica Taís Adiers 

Código Identificador:78CDC869 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO SUL 

 

PREFEITURA DE SANTA BÁRBARA DO SUL - RS 

ADITIVOS 

 

ADITIVO N.º 049/2024 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 149/2021 

FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

BÁRBARA DO SUL E A EMPRESA ZILIONET 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 

10.220.038/0001-23. 

Objeto:O objeto do presente instrumento é: PRORROGAR o prazo de 

vigência do objeto contratual, por mais 12 (doze) meses, 

contemplando-se, nesta ocasião, o período compreendido entre as 

datas de 02 de setembro de 2024 a 02 de setembro de 2025.  

ADITIVO N.º 052/2024 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 266/2023 

FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

BÁRBARA DO SUL E A EMPRESA THC ASSESSORIA E 

TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 37.912.883/0001-16. 

Objeto:O objeto do presente instrumento é: PRORROGAR o prazo de 

vigência do objeto contratual, por mais 12 (doze) meses, 

contemplando-se, nesta ocasião, o período compreendido entre 11 de 

setembro de 2024 a 11 de setembro de 2025. 

  

Observação: O inteiro teor das leis e decretos está disponível junto ao 

site do Município, no link CESPRO. Os contratos e aditivos estão 

disponíveis no sistema Licitacon/TCE/RS. 

Publicado por: 
Henrique Rocha Schwantes 

Código Identificador:8086C907 

 

PREFEITURA DE SANTA BÁRBARA DO SUL - RS 

DISPENSA ELETRÔNICA 02/2024: LAUDOS TÉCNICOS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

Torno público abertura do Processo Administrativo n° 137/2024, na 

modalidade Dispensa Eletrônica nº 02/2024: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS TÉCNICOS. 

Início das Propostas: 07:59h do dia 28/08/2024 até às 07:59h do dia 

05/09/2024. Início da sessão Pública: dàs 08hs às 12hs do dia 

05/09/2024, todos via portal www.portaldecompraspublicas.br, no 

horário de Brasília – DF. O Edital e informações complementares 

encontram-se a disposição dos interessados, junto à Comissão de 

Licitações, sito a Av. Eduardo de Brito, 101, Fone: 0xx 55 3372 3200, 

no horário de expediente e nos Sites www.portaldecompraspublicas.br 

e www.santabarbaradosul.rs.gov.br. 

  

Emitido Por 

VIVIAN LIMA VARGAS - 
Pregoeira 

  

Santa Bárbara do Sul, RS 27/08/2024. 

  

MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Vivian Lima Vargas 

Código Identificador:C445C706 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARGARIDA DO 

SUL 

 

ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

PORTARIA N° 437/2024 

 

DETERMINA ARQUIVAMENTO DE 

SINDICÂNCIA 

  

OLMIRO RICARDO SALDANHA TEIXEIRA, Prefeito 

Municipal de Santa Margarida do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

Resolve: 
Artigo 1º - Determinar o arquivamento da Sindicância Disciplinar n° 

010/2023, nos termos do artigo 170 I da Lei n° 956/2019 - Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, conforme sugere 

Relatório Final; 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

MARGARIDA DO SUL, EM 23 DE AGOSTO DE 2024. 

  

OLMIRO RICARDO SALDANHA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se: 

  

AMÉLIA CATARINA DE OLIVEIRA SANTIAGO 
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Andreia da Rosa Muller 

Código Identificador:6E68958B 

 
ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

PORTARIA N° 438/2024 

 

DETERMINA ARQUIVAMENTO DE 

SINDICÂNCIA 

   

OLMIRO RICARDO SALDANHA TEIXEIRA, Prefeito 

Municipal de Santa Margarida do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, 


